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ClBllEIE DD PIEFEITD LEI N2 2.356, DE 18 DE SETEMBRO DE 1985. 

Autoriza a abertura de crédito 

pecial, para aquisições de telefones para r� 

partições públicas do Distrito de Tarumã. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a Q 

bertura de um crédito adicional, especial, no valor 

de até �$10.000.000 (dez milhÕes de cruzeiros) destl

nado a cobrir as despesas referentes às aquisições de 

03(três) aparelhos telefônicos diretamente da TELESP

TelecomunicaçÕes ·do Estado de São Paulo S/A. 
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4250 

Departamento de Administração 

Serviços Administrativos 

Administração e Planejamento 

Administração 

Administração Geral 

Aquisição de Aparelhos Telefônicos p/o Distrito de Ta 
,... 

ruma 

Aquisição de Tftulos Representativos de Capital j� ln 

tegralizados 10.000.000. 

Artigo 22 - Os recursos destinados à cobertura do crédito autorizQ 

do pelo artigo anterior serão provenientes de anulação 

parcial da seguinte dotação: 
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Departamento de Obras e Serviços 

Obras e Serviços Urbanos 

Habitação e Urbanismo 

Ser�iço de Utilidade Pública 

Praças e Jardins 

logradouros Públicos 

Equipamentos e Materiais Permanentes 
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10.000.000. 
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Artigo 32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18.ide setembro de 1985. 

DA 

Chefe do Departamento de Administraç�o 

Publicada no Departamento 

18 de setembro de 1985. 

ministração da Prefeitura, em 

,., 

raça o 


